
 
ANEXO III

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, iden�ficando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de
acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

2. Durante a vigência do contrato a contratante adotará o Instrumento de Medição de Resultado – IMR em conformidade com a IN SLTI/MPDG nº
5/2017.

3. O Instrumento de Medição de Resultado contemplará os indicadores e as respec�vas metas a cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização
do contrato:

 

QUADRO 1 - INDICADOR DESEMPENHO

Item Descrição

Finalidade Medir o grau de cumprimento dos prazos para alocação dos empregados para a execução dos serviços pela contratada nas situações de s
neste TR.

Meta Todas as ocorrências de subs�tuição de empregados cumpridas dentro dos prazos estabelecidos.

Medição Ausências dos empregados ou datas e horários das solicitações de subs�tuição defini�vas e datas e horários das respec�vas alocações.

Cálculo¹

𝐼𝑛𝑑i𝑐𝑎𝑑o𝑟 (%) = (i / 𝑛) 𝑥 100

Onde:

i = quan�dade de ocorrências de alocação de empregados não realizadas ou realizadas sem cumprimento dos prazos estabelecidos, de acordo
do contrato;

n = quan�dade de ocorrências de alocação solicitadas.

Acompanhamento Relatório emi�do pela fiscalização do contrato.

Periodicidade Mensal

Pagamento

Indicador Desconto

Faixa I ≤ 3% 0%

Faixa II > 3% até ≤ 7% 2%

Faixa III > 7% até ≤ 15% 5%

Faixa IV > 15% 9%

Rescisão

O contratante, sem prejuízo das sanções administra�vas previstas e de desconto das ausências dos pagamentos a serem realizados à contrata

1. indicador correspondente à Faixa III por 3 meses consecu�vos;

2. indicador correspondente à Faixa IV por 3 vezes nos úl�mos 12 meses;

3. indicador maior que 30%.
¹ - Todos os cálculos com 2 casas decimais

 

QUADRO 2 - INDICADOR QUALIDADE

Item Descrição

Finalidade Medir o grau de cumprimento dos requisitos exigidos para alocação dos empregados para a execução dos serviços pela contratada, conforme

Meta Nenhuma ocorrência de solicitação de subs�tuição defini�va de empregado mo�vada por desempenho insa�sfatório ou descumprimento de 

Medição Ocorrências de solicitações de subs�tuição defini�va de empregado registradas pelos responsáveis pela fiscalização do contrato.

Cálculo¹

𝐼𝑛𝑑i𝑐𝑎𝑑o𝑟 (%) = (i / 𝑛) 𝑥 100

Onde:

i = quan�dade de ocorrências de subs�tuições defini�vas de empregado mo�vadas por desempenho insa�sfatório ou descumprimento de re
do contrato;

n = quan�dade total de empregados alocados para execução dos serviços.

Acompanhamento Relatório emi�do pela fiscalização do contrato.

Periodicidade Mensal

Pagamento

Indicador Desconto

Faixa I ≤ 3% 0%

Faixa II > 3% até ≤ 7% 2%

Faixa III > 7% até ≤ 15% 5%

Faixa IV > 15% 9%



Rescisão

O contratante, sem prejuízo das sanções administra�vas previstas e do desconto das ausências dos pagamentos a serem realizados à contrata

1. indicador correspondente à Faixa III por 3 meses consecu�vos;

2. indicador correspondente à Faixa IV por 3 vezes nos úl�mos 12 meses;

3. indicador maior que 30%.
¹ - Todos os cálculos com 2 casas decimais.
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